
PORTARIA Nº 559/2023

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO  aos  servidores  abaixo  mencionados,
nos  termos  do  artigo  23, inciso  I,  alíneas  "a"  e  “b”  c/c  o  artigo  25  da
Lei nº 7.756/2019.

Nome do Servidor Cargo LOTAÇÃO Promovido
para Ref.

A partir de PROC.

Nelza Alves Rodrigues
Auxiliar de Serviços Públicos

Municipais, Classe de
Subsídio GOA, Nível II

PGM M NOV/2021 4526/2020

Zaine Helena  Guedes Silotti Gari, Classe de Subsídio
GOA, Nível II

SEMAI L MAIO/2022 1091/2020

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de março de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA  
Secretária Municipal de Administração  

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
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